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. A S u a E x c e lê n c ia o S e n h o r

D e p u ta d o E s ta d u a l L is s a u e r V ie ira
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G o iâ n ia /G O

Assunto: Projeto de lei ordinária dispondo sobre autorização para privatizar

empresas estatais

S e n h o r P re s id e n te ,

E n c am in h o à a p re c ia ç ã o e à d e lib e ra ç ã o d e s s a A s s em b le ia L e g is la t iv a

o in c lu s o p ro je to d e le i o rd in á r ia q u e c o n c e d e a u to r iz a ç ã o a o P o d e r E x e c u tiv o

d o E s ta d o d e G o iá s p a ra p r iv a t iz a r em p re s a s e s ta ta is .

P o r m e io d a E x p o s iç ã o d e M o tiv o s n º 7 6 /2 0 1 9 /E C O N O M IA (e v e n to

9 7 2 4 3 7 3 ) c o n tid a n o P ro c e s s o n º 2 0 1 9 0 0 0 0 4 0 9 6 1 0 6 , em trâm ite n a S e c re ta r ia d e

E s ta d o d a C a s a C iv il, a s e c re tá r ia d e E s ta d o d a E c o n om ia tra z o s s e g u in te s

a rg um e n to s q u e d em o n s tram o a c e r to d o p ro je to , c om o s ' q u a is c o n s in to e q u e

p a s s o a tra n s c re v e r :



U( ... )

Considerando os requisitos para adesão ao Regime de Recuperação Fiscal -

RRF, arrolados na Lei Complementar no 159, de /2017, especificadamente

no tocante à autorização para privatizar empresas estatais, previsto no inciso

I, do 910, do art. 20 da legislação em destaque, a fim de que os recursos

sejam aplicados no pagamento dos passivos, a saber:

A r t . 2° O P l a n o d e R e c u p e r a ç ã o s e r á f o r m a d o p o r l e i o u p o r c o n j u n t o d e l e i s

d o E s t a d o q u e d e s e j a r a d e r i r ao R e g im e d e R e c u p e r a ç ã o F i s c a l , p o r

d i a g n ó s t i c o em q u e se r e c o n h e c e a s i t u a ç ã o d e d e s e q u i l í b r i o f i n a n c e i r o e p e l o

d e t a l h a m e n t o d a s m e d i d a s d e a j u s t e , c o m os i m p a c t o s e s p e r a d o s e os p r a z o s

p a r a a s u a a d o ç ã o .

~ 1° A l e i o u o c o n j u n t o d e l e i s d e q u e t r a t a o c a p u t d e s t e a r t i g o d e v e r á

im p l e m e n t a r as s e g u i n t e s m e d i d a s :

I - a autorização de privatização de empresas dos setores financeiro, de
energia, de saneamento e outros, na forma do inciso" do S 10 do art. 40, com
vistas à utilização dos recursos para quitação de passivos;( ...)

2. Encam inhamos à apreciação de Vossa Excelência Anteprojeto de

Lei, que autoriza o Chefe do Poder Executivo Estadual a privatizar as

empresas estatais Companhia Energética de Goiás Geração e Transm issão

S/A - CELGG&T, METROBUS Transporte Coletivo S/A, Indústria Quím ica

do Estado de Goiás S/A - IQUEGO, Agência Goiana de Gás Canalizado S/A

- GOIASGÁS e Goiás Telecomunicações S/A - GOIASTELECOM, a fim de

adimplir o requisito mencionado acima.

3. Estimamos, consoante estudo realizado pela FGV Projetos em 2017,

com valores corrig idos, que o Estado arrecadará cerca de

R$1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos m ilhões de reais) com as

privatizações, fato que possibilitará a quitação de grande parte dos passivos

existentes, atendendo, via de consequência, o intuito da imposição contida

na segunda parte do dispositivo anteriormente citado.

Tabela 1 - Valuation das empresas

Produto FGV

2,1

2,7

5

Estimativas da FGVao Térm ino de 2018

Empresa Avaliação Prévia (R$ M ilhões)

IQUEGO -13

CELG-GT 680

Metrobus 100

Total 767

Fonte: Produtos da FGV contratados no âmbito do Programa de Desmobilização de
Ativos do Estado de Goiás

4. Ressaltamos que o estudo acima considerou o valuation com base

no patrimônio líquido em relação as despesas realizadas, posição no

mercado, necessidade de subvenções estatais e capacidade de



in v e s tim e n to s , s e n d o q u e G O IA S G Á S e G O IA S T E L E C O M n ã o e n tra ra m n o

e s c o p o d e v id o a s e u s v a lo re s s e re m m ó d ic o s p e ra n te a s d e m a is .

5 . C o m re la ç ã o a o s p a tr im ô n io s , n o s te rm o s d a fig u ra a b a ix o ,

o b s e rv a m o s q u e o s s e g u id o s re s u lta d o s n e g a tiv o s in v e rte ra m o p a tr im ô n io

líq u id o d a s e m p re s a s G O IA S T E L E C O M e IQ U E G O , e v id e n c ia n d o a

n e c e s s id a d e d e c a p ta ç ã o d e re c u rs o s n a in ic ia tiv a p r iv a d a p a ra s e e q u a liz a r

o d é fic it. Is s o p o rq u e , o s s e g m e n to s d e te le c o m u n ic a ç õ e s e fa rm a c o q u ím ic a

c a re c e m c o n s ta n te m e n te d e in v e s tim e n to s , o s q u a is o E s ta d o re s ta

im p o s s ib ilita d o d e re a liz a r, h a ja v is ta a s e v e ra c r is e fis c a l e fin a n c e ira q u e

e n fre n ta .

C o m p a n h ia E n e r e é t i c a d e G o iá s (C E L G G & n

M e t r o b u s T r a n s p o r t e C o le t iv o S .A (M E T R O B U S )

A g ê n c ia G o ia n a d e G á s C a n a l i z a d o S .A (G o iá s G á s )

G o iá s T e le c o m u n ic a ç õ e s S .A . (G o iá s T e le c o m )

I n d ú s t r i a Q u ím ic a d o E s ta d o d e G o iá s ( lQ U E G O )

T o ta l

F o n te : S u p e r in t e n d ê n c ia d e C o n ta b i l id a d e e n v io p a r a P A F / R e la tó r io s p u b l i c a d o s

9 1 7 ,0

2 6 .6

0 ,3

( 1 , 9 )

(1 1 .5 )

9 3 0 ,5 0

6 . N e s s e c e n á r io , c o m a s p r iv a tiz a ç õ e s p re te n d id a s , a s e m p re s a s

p o d e rã o a n g a r ia r o s re c u rs o s n e c e s s á r io s p a ra s e re e s tru tu ra re m , d e m o d o

a s e re p o s ic io n a re m n o m e rc a d o , to rn a n d o -s e s u p e ra v itá r ia s .

7 . D e s ta c a m o s , c o n fo rm e g rá fic o a s e g u ir , q u e to d a s a s 0 5 (c in c o )

e s ta ta is a rro la d a s n a m in u ta d e le i p a ra s e re m p riv a tiz a d a s c a re c e m d e

s u b v e n ç ã o fin a n c e ira d o T e s o u ro E s ta d u a l p a ra s e m a n te re m .

T a b e la 3 - S u b v e n ç õ e s d o T e s o u ro à s E m p re s a s E s ta ta is G o iá s (2 0 1 7 -2 0 1 8 , e m R $

m ilh õ e s )

2Z;.:

0 ..1 U , . l 0 ,7 o ,n { l - " ') .1 . l '( } 0 ,4

F o n te : S u p e r in te n d ê n c ia d e C o n ta b ilid a d e G e ra l - E c o n o m ia - S e c re ta r ia d e E s ta d o

d a E c o n o m ia



8 . A s s im , a lém d e a rre c a d a r re c u rs o s p a ra a d im p lir o s p a s s iv o s

e x is te n te s , o E s ta d o d e G o iá s d e ix a rá d e re a liz a r a s s u b v e n ç õ e s , re s u lta n d o

n um a e c o n om ia a n u a l d e a p ro x im a d am e n te R $ 1 0 0 m ilh õ e s .

9 . D e o u tro la d o , v e rb e ram o s q u e é d e s um a im p o r tâ n c ia o in g re s s o n o

R R F , e is q u e o R e g im e , a lém d e g a ra n tir a c o n tra ta ç ã o d e o p e ra ç õ e s d e

c ré d ito , p e rm it irá , em to d o o p e r ío d o d e v ig ê n c ia d o R e g im e e n ã o a p e n a s

n o p ra z o fra n q u e a d o n a d e c is ã o lim in a r c o n c e d id a p e lo S u p rem o T r ib u n a l

F e d e ra l n o âm b ito d a A C O 3 2 6 2 , q u e o E s ta d o s u s p e n d a o p a g am e n to d a s

p a rc e la s d o s c o n tra to s d e d ív id a s já v ig e n te s , q u e a tu a lm e n te c om p rom e tem

g ra n d e p a r te d o flu x o d e c a ix a m e n s a l.

1 0 . D e s s e m o d o , em g o z o d o s b e n e fíc io s d o re g im e d e re c u p e ra ç ã o

fis c a l, o E s ta d o d e G o iá s p o d e rá a lc a n ç a r e s ta b ilid a d e fin a n c e ira , v o lta r a te r

p re v is ib ilid a d e n o c um p r im e n to d e s e u s c om p rom is s o s , in c lu s iv e d e p e s s o a l,

b em com o a v a n ç a r n a im p la n ta ç ã o d a s d em a is p ro v id ê n c ia s q u e o

re c o n d u z irã o a o e q u ilíb r io f is c a l.

1 1 . P o r f im , d e s ta c am o s q u e a s u g e s tã o le g is la t iv a em e s tu d o c o n tem p la

to d a s a s fo rm a s d e p rom o v e r a s p r iv a t iz a ç õ e s p re te n d id a s , d e fo rm a a

fa c ilita r q u e o E s ta d o a lc a n c e o s o b je t iv o s d o p ro g ram a d e re c u p e ra ç ã o .

( . . . ) "

• • .• . . . T ra ta -s e , p o is , d e p ro je to q u e in te g ra um co n ju n to d e m e d id a s d e

a ju s te n e c e s s á r ia s a o a lc a n c e d a c om p le ta re o rg a n iz a ç ã o fin a n c e ira q u e s e

te n c io n a a tin g ir n o E s ta d o d e G o iá s , a d e s p e ito d e to d o s o s c o n s tra n g im e n to s

d e o rd em o rç am e n tá r ia e f in a n c e ira e n fre n ta d o s .

A lm e ja -s e c om a p r iv a t iz a ç ã o d a s em p re s a s e s ta ta is , a p a r d a

a d e s ã o a o R e g im e d e R e c u p e ra ç ã o F is c a l, o a lc a n c e d a e s ta b ilid a d e fin a n c e ira ,

in c lu s iv e d e p e s s o a l, o q u e re c o n d u z irá o E s ta d o a um ce n á r io d e e q u ilíb r io

f is c a l.

A p re s e n te p ro p o s itu ra p e rm it irá a o E s ta d o a re a d e q u a ç ã o d e s u a

p o s iç ã o e s tra té g ic a n a e c o n om ia , c om o re p a s s e a o m e rc a d o d a s a tiv id a d e s h o je

e x p lo ra d a s p e la s em p re s a s e s ta ta is , a s s im c om o c o n c e n tra rá e p r io r iz a rá o s

e s fo rç o s e re c u rs o s d a A dm in is tra ç ã o P ú b lic a n a c o n s e c u ç ã o d a s s u a s p r io r id a d e s .

A ju r id ic id a d e d o p ro je to fo i c o n s ta ta d a p e la P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o

E s ta d o , c o n s o a n te a n á lis e m a te r ia liz a d a n o D e s p a c h o n º 1 .7 3 1 /2 0 1 9 /G A B , q u e

a c om p a n h a o P ro c e s s o S E I n º 2 0 1 9 0 0 0 0 4 0 9 6 1 0 6 . O Ó rg ã o d e C o n s u lto r ia a te s to u

q u e a in ic ia t iv a e n c o n tra -s e em co n fo rm id a d e c om o p o s ic io n am e n to m a is re c e n te



d o S up rem o T rib u n a l F e d e ra l (A çã o D ire ta d e In co n s titu c io n a lid a d e n º 5 6 2 4 ) d e

q u e "a alienação do controle acionário de empresas públicas e sociedades de

economia mista exige autorização legislativa e licitação".

A n te o e xp o s to , e n v io o a n e xo p ro je to d e le i c om p lem en ta r a e s sa

C a sa L e g is la tiv a , n a e xp e c ta tiv a d e vê ~ lo a p re c ia d o e a p ro va d o . S o lic ito tam bém a

V o ssa E xce lê n c ia , p a ra ta n to , q u e e le te n h a a tram ita çã o e sp e c ia l a q u e se re fe re o

a rt. 2 2 d a C on s titu iç ã o E s ta d u a l.

A te n c io sam en te ,



PROJETO DE LEI Nº

E S T A D O D E G O IÁ S

I DE DE DE 2019.

A u to r iz a o P o d e r E x e c u tiv o d o E s ta d o d e G o iá s a

p rom o ve r m e d id a s d e d e s e s ta t iz a ç ã o d a C E LG

G e ra ç ã o e T ra n sm is s ã o S /A - C E LG -G T ,

M E TR O B U S T ra n s p o r te C o le t iv o S /A , In d ú s tr ia

Q u ím ic a d o E s ta d o d e G o iá s S /A - IQ U E G O ,

A g ê n c ia G o ia n a d e G á s C a n a liz a d o S /A -

G O IA S G Á S e G o iá s T e le c om u n ic a ç õ e s S /A -

G O IA S T E LE C O M e d á o u tra s p ro v id ê n c ia s .

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE G O IÁ S , n o s te rm o s d o a r t.

1 0 d a C o n s titu iç ã o E s ta d u a l, d e c re ta e e u s a n c io n o a s e g u in te L e i:

A r t. 1 º F ic a o P o d e r E x e c u tiv o d o E s ta d o d e G o iá s a u to r iz a d o a a lie n a r o u

a tra n s fe r ir , to ta l o u p a rc ia lm e n te , a s o c ie d a d e , o s s e u s a tiv o s , a p a r t ic ip a ç ã o s o c ie tá r ia ,

d ire ta o u in d ire ta , in c lu s iv e o c o n tro le a c io n á r io , a tra n s fo rm a r , a fu n d ir , a c in d ir , a

in c o rp o ra r , a e x t in g u ir , a d is s o lv e r o u a d e s a tiv a r , p a rc ia l o u to ta lm e n te , s e u s

em p re e n d im e n to s e s u b s id iá r ia s , a a lie n a r o u a tra n s fe r ir o s d ire ito s q u e lh e a s s e g u rem ,

d ire tam e n te o u a tra v é s d e c o n tro la d a s , a p re p o n d e râ n c ia n a s d e lib e ra ç õ e s s o c ia is e o

p o d e r d e e le g e r a m a io r ia d o s a dm in is tra d o re s d a s o c ie d a d e , a s s im c om o a a lie n a r o u a

tra n s fe r ir a s p a r t ic ip a ç õ e s m in o r itá r ia s d ire ta s e in d ire ta s n o c a p ita l s o c ia l d a C E LG

G e ra ç ã o e T ra n sm is s ã o S /A - C E LG -G T , M E TR O B U S T ra n s p o r te C o le t iv o S /A ,

In d ú s tr ia Q u ím ic a d o E s ta d o d e G o iá s S /A - IQ U E G O , A g ê n c ia G o ia n a d e G á s

C a n a liz a d o S /A - G O IA S G Á S e G o iá s T e le c om u n ic a ç õ e s S /A - G O IA S T E LE C O M .

P a rá g ra fo ú n ic o . F ic a o P o d e r E x e c u tiv o a u to r iz a d o a a lie n a r o s tí tu lo s
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E S T A D O D E G O IÁ S

re p re s e n ta tiv o s d o c a p ita l s o c ia l d e e n tid a d e s d a s q u a is o E s ta d o s e ja a c io n is ta o u

s ó c io m a jo r itá r io p o r e x ig ê n c ia c o n s titu c io n a l o u le g a l, q u e e x c e d e re m a o m ín im o

n e c e s s á rio à m a n u te n ç ã o d o c o n tro le s o b re a s d e lib e ra ç õ e s s o c ia is e d o p o d e r d e

e le g e r a m a io r ia d e s e u s a d m in is tra d o re s .

A rt. 2 º O s re c u rs o s fin a n c e iro s re s u lta n te s d a s o p e ra ç õ e s a u to r iz a d a s n o

a rt. 1 º d e s ta L e i s e rã o d e s tin a d o s à f in a lid a d e d e q u e tra ta o a rt. 2 º , S 1 º, in c is o I, d a Lei

C o m p le m e n ta r n º 1 5 9 , d e 1 9 d e m a io d e 2 0 1 7 .

P a rá g ra fo ú n ic o . F ic a o P o d e r E x e c u tiv o a u to r iz a d o a a b rir c ré d ito s

e s p e c ia is a té o s v a lo re s d o s re c u rs o s o b tid o s c o m a s o p e ra ç õ e s a u to r iz a d a s n o a rt. 1º

d e s ta L e i, b e m c o m o a c a n c e la r c ré d ito s e d e s p e s a s d e v id o à d e s e s ta tiz a ç ã o .

A rt. 3 º E s ta L e i e n tra e m v ig o r n a d a ta d e s u a p u b lic a ç ã o .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE G O IÁ S , e m G o iâ n ia , d e

d e 2 0 1 9 , 1 3 1 º d a R e p ú b lic a .

SECC/ EMG-201900004096106

2
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PROCESSO LEGISIltTlVO

2019007517
Au luaç lo : 06/12/2019 .

N° O fl.M SG : 97 . G
O rigem : GOVERNADOR IA DO ESTADO DE GolAs
Au to r: GOVERNADOR DO ESTADO DE GO lAS
T ipo : PROJETO

Sub llpo : LE IORD INAR IA
.' A ssun to : AUTOR IZA O PODER EXECUT IVO DO ESTADO DE GO lAS A

..-: PROMOVER MED IDAS DE DESESTAT IZACAo DA CELG GERACAO E
TRANSM ISsAo S/A • CELG .GT , METROB1JS TRANSPORTE COLET IVO
S /A . INDUSTR IA QU IM ICA DO ESTADO DE GO lAS S/A .A IQUEGO ÍÀ
AGENC IA GO IANA DE GAS CANALIZADO S/A. GO IASG SEGO S
TELECOMUN ICAÇÕES S/A. GO IASTELECOM E DA OUTRAS
PROV IDENC IAS .
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ALEGO
ASSEMBLEIA LECISLATIVA
DO ESTADO DE GOIÁS

A CASA É SUA



E S T A D O D E G O IÁ S

O F ic IO M E N S A G E M N º g:f /2 0 1 9 /C C

G o iâ n ia , 06de.?'€~6'~ d e 2 0 1 9 .

. A S u a E x c e lê n c ia o S e n h o r
I

D e p u ta d o E s ta d u a l L is s a u e r V ie ira

P re s id e n te d a A s s em b le ia L e g is la t iv a d o E s ta d o d e G o iá s

P a lá c io A lf re d o N a s s e r

G o iâ n ia /G O

A s s u n to : P ro je to d e le i o rd in á r ia d is p o n d o s o b re a u to r iz a ç ã o p a ra p r iv a t iz a r

e m p re s a s e s ta ta is

S e n h o r P re s id e n te ,

E n c am in h o à a p re c ia ç ã o e à d e lib e ra ç ã o d e s s a A s s em b le ia L e g is la t iv a

o in c lu s o p ro je to d e le i o rd in á r ia q u e c o n c e d e a u to r iz a ç ã o a o P o d e r E x e c u t iv o

d o E s ta d o d e G o iá s p a ra p r iv a t iz a r e m p re s a s e s ta ta is .

P o r m e io d a E x p o s iç ã o d e M o t iv o s n º 7 6 /2 0 1 9 /E C O N O M IA (e v e n to

9 7 2 4 3 7 3 ) c o n t id a n o P ro c e s s o n º 2 0 1 9 0 0 0 0 4 0 9 6 1 0 6 ,. e m trâ m ite n a S e c re ta r ia d e

E s ta d o d a C a s a C iv il, a s e c re tá r ia d e E s ta d o d a E c o n om ia tra z o s s e g u in te s

a rg um e n to s q u e d em o n s tra m o a c e r to d o p ro je to , c o m o s ' q u a is c o n s in to e q u e

p a s s o a tra n s c re v e r . :
",,,.J
,
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Considerando os requisitos para adesão ao Regime de Recuperação Fiscal -

RRF, arrolados na Lei Complementar no 159, de /2017, especificadamente

no tocante à autorização para privatizar empresas estatais, previsto no inciso

I, do ~10, do art. 20 da legislação em destaque, a fim de que os recursos

sejam aplicados no pagamento dos passivos, a saber:

A r t . 2° O P la n o d e R e c u p e r a ç ã o s e r á fo rm a d o p o r le i o u p o r c o n ju n to d e le is

d o E s ta d o q u e d e s e ja r a d e r i r ao R e g im e d e R e c u p e r a ç ã o F is c a l , p o r

d ia g n ó s t ic o em q u e s e r e c o n h e c e a s i t u a ç ã o d e d e s e q u i l f b r io f in a n c e ir o e p e lo

d e ta lh a m e n to d a s m e d id a s d e a ju s te , c o m o s im p a c to s e s p e r a d o s e o s p r a z o s

p a r a a s u a a d o ç ã o .

9 1° A le i o u o c o n ju n to d e le is d e q u e t r a ta o c a p u t d e s te a r t ig o d e v e r á

im p le m e n ta r a s s e g u in te s m e d id a s :

I - a autorização de privatização de empresas dos setores financeiro, de
energia, de saneamento e outros, na forma do inciso 11 do 9 10 do art. 4 0 , com
vistas à utilização dos recursos para quitação de passivos;( ...)

2. Encaminhamos à apreciação de Vossa Excelência Anteprojeto de

Lei, que autoriza o Chefe do Poder Executivo Estadual a privatizar as

empresas estatais Companhia Energética de Goiás Geração e Transm issão

S/A - CELGG&T, METROBUS Transporte Coletivo S/A, Indústria Quím ica

do Estado de Goiás S/A - IQUEGO, Agência Goiana de Gás Canalizado S/A

- GOIASGÁS e Goiás Telecomunicações S/A - GOIASTELECOM, a fim de

adimplir o requisito mencionado acima.

3. Estimamos, consoante estudo realizado pela FGV Projetos em 2017,

com valores corrigidos, que o Estado arrecadará cerca de

R$10500o000.000,00 (um bilhão e quinhentos m ilhões de reais) com as

privatizações, fato que possibilitará a quitação de grande parte dos passivos

existentes, atendendo, via de consequência, o intuito da imposição contida

na segunda parte do dispositivo anteriormente citado.

Tabela 1 - Valuation das empresas

ProdutoFGV

211

2,7

5

Estimativas da FGV ao Térm ino de 2018

Empresa Avaliação Prévia (R$ Milhões)

IQUEGO -13

CELG-GT 680

Metrobus 100

Total 767

Fonte: Produtos da FGV contratados no âmbito do Programa de Desmobilização de
Ativos do Estado de Goiás

4. Ressaltamos que o estudo acima considerou o valuation com base

no patrimônio líquido em relação as despesas realizadas, posição no

mercado, necessidade de subvenções estatais e capacidade de



5. Com re lação aos patrim ônios, nos termos da figura abaixo,

observamos que os seguidos resu ltados negativos inverteram o patrim ônio

líqu ido das empresas GO IASTELECOM e IQUEGO , evidenciando a

necessidade de captação de recursos na in ic ia tiva privada para se equalizar

o défic it. Isso porque, os segmentos de te lecomunicações e farmacoquím ica

carecem constantemente de investim entos, os quais o Estado resta

impossib ilitado de rea lizar, ha ja vista a severa crise fisca l e finance ira que

enfrenta .

Tabela 2 - Patrimônio Líquido das Cinco Empresas

fEnlpri:sas. Valor(R$ em milhões) .

Companhia Ene~ética de Goiás (CELGG&n

Metrobus Transporte Coletivo S.A (METROBUS)

Agência Goiana de Gás Canali7ado S.A (Goiás Gás)

Goiás Telecomunicações S.A . (Goiás Telecom )

Indústria Quím ica do Estado de Goiás (lQUEGO)
Total . . . . . .

Fonte: Superintendência de Contabilidade envi:> para PAF / Relatórios publicado"s

917,0

26.6

0,3

(1,9)

(11.5)

930,50

6. Nesse cenário , com as privatizações pretend idas, as empresas

pOderão angariar os recursos necessários para se reestru turarem , de modo

a se reposic ionarem no mercado, tornando-se superavitárias.

7 . Destacamos, conforme gráfico a seguir, que todas as 05 (cinco)

esta ta is arro ladas na m inuta de le i para serem privatizadas carecem de

subvenção finance ira do Tesouro Estadual para se manterem .

Tabela 3 - Subvenções do Tesouro às Empresas Estata is Goiás (2017-2018, em R$

m ilhões)

n,1 H ,I (l,7 O ,H (1.5 ",J.. j,O (l,4

~~
1,3." .,1

~r'"i

,o. ,~.
o'"c

M lO17 [) 2018

Fonte: Superin tendência de Contab ilidade Gera l - Econom ia - Secretaria de Estado

da Econom ia



9 . D e ou tro la d o , ve rb e ram os que é de sum a im po rtâ n c ia o in g re sso no

R R F , e is q ue o R eg im e , a lém de ga ra n tir a co n tra ta ção de ope ra çõe s de

c ré d ito , p e rm itirá , em to do o pe río d o de v ig ê n c ia d o R eg im e e não apena s

no p ra zo fra n queado na de c isã o lim in a r co n ced id a pe lo S up rem o T rib u na l

F ede ra l n o âm b ito d a ACO 3262 , que o E s ta do su spenda o pagam en to da s

pa rce la s do s con tra to s de d ív id a s já v ig e n te s , q u e a tu a lm en te com p rom e tem

g rande pa rte d o flu xo de ca ixa m ensa l.

1 0 . D e sse m odo , em gozo do s bene fíc io s d o re g im e de re cupe ra ção

fis ca l, o E s ta do de G o iá s pode rá a lca n ça r e s ta b ilid a de fin a n ce ira , vo lta r a te r

p re v is ib ilid a de no cum p rim en to de seu s com p rom isso s , in c lu s ive de pe ssoa l,

b em com o avan ça r n a im p la n ta ção da s dem a is p ro v id ê n c ia s que o

re condu z irã o ao equ ilíb r io fis ca l.

1 1 . P o r fim , d e s ta cam os que a suge s tã o le g is la tiv a em es tu do con tem p la

to d a s a s fo rm as de p rom ove r a s p riva tiz a çõe s p re te nd id a s , d e fo rm a a

fa c ilita r q u e o E s ta do a lca n ce o s ob je tiv o s do p ro g ram a de re cupe ra ção .

( ... )"

/ -I

\T T ra ta -se , p o is , d e p ro je to q ue in te g ra um con ju n to de m ed id a s de

a ju s te n e ce ssá ria s ao a lca n ce da com p le ta re o rg an iza ção fin a n ce ira q ue se

te n c io n a a tin g ir n o E s ta do de G o iá s , a d e spe ito d e to do s o s con s tra n g im en to s

de o rd em o rçam en tá r ia e fin a n ce ira e n fre n ta do s .

A lm e ja -se com a p riva tiz a ção da s em p re sa s e s ta ta is , a p a r d a

ade são ao R eg im e de R ecupe ra ção F is ca l, o a lca n ce da e s ta b ilid a de fin a n ce ira ,

in c lu s ive de pe ssoa l, o q ue re condu z irá o E s ta do a um cená rio d e equ ilíb r io

fis ca l.

A p re sen te p ro po s itu ra pe rm itirá a o E s ta do a re adequa ção de sua

po s içã o e s tra té g ica na e conom ia , com o repa sse ao m e rcado da s a tiv id a de s ho je

e xp lo ra da s pe la s em p re sa s e s ta ta is , a ss im com o con cen tra rá e p rio r iz a rá o s

e s fo rço s e re cu rso s da A dm in is tra ção P úb lic a na con se cu ção da s sua s p rio r id a de s .

A ju r id ic id a de do p ro je to fo i co n s ta ta d a pe la P ro cu ra do ria -G e ra l d o

E s ta do , co n soan te aná lis e m a te r ia liz a da no D espa cho n º 1 .7 31 /2 019 /G AB , q ue

a com panha o P ro ce sso S E I n º 2 01900004096106 . O Ó rgão de C onsu lto r ia a te s to u

que a in ic ia tiv a en con tra -se em con fo rm id ade com o pos ic io n am en to m a is re cen te



d o S u p rem o T r ib u n a l F e d e ra l (A ç ã o D ire ta d e In c o n s t itu c io n a lid a d e n º 5 6 2 4 ) d e

q u e "a alienação do controle acionário de empresas públicas e sociedades de

economia mista exige autorização legislativa e licitação".

A n te o e x p o s to , e n v io o a n e x o p ro je to d e le i c om p lem e n ta r a e s s a

C a s a L e g is la t iv a , n a e x p e c ta t iv a d e v ê - lo a p re c ia d o e a p ro v a d o . S o lic ito ta m b ém a

V o s s a E x c e lê n c ia , p a ra ta n to , q u e e le te n h a a tra m ita ç ã o e s p e c ia l a q u e s e re fe re o

a r t . 2 2 d a C o n s t itu iç ã o E s ta d u a l.

A te n c io s am e n te I
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A u to r iz a o P ode r E xe cu tiv o d o E s ta d o de G o iá s a

p rom ove r m ed id a s d e de se s ta tiz a çã o da C E LG

G e ra ção e T ra n sm is sã o S /A - C E LG -G T ,

M E TRO BU S T ra n spo rte C o le tiv o S /A , In d ú s tr ia

Q u ím ica do E s ta d o de G o iá s S /A - IQ U EG O ,

A gên c ia G o ia n a de G ás C ana liz a d o S /A -

G O IA SG ÁS e G o iá s T e le com un ica çõ e s S /A -

G O IA S TE LECOM e dá ou tra s p ro v id ê n c ia s .

A A S SEM B LE IA LEG IS LA T IV A DO ES TADO D E G O IÁ S , n o s te rm o s do a rt.

1 0 d a C on s titu iç ã o E s ta d ua l, d e c re ta e eu san c io n o a segu in te L e i:

A rt. 1 º F ica o P ode r E xe cu tiv o d o E s ta d o de G o iá s a u to r iz a d o a a lie n a r o u

a tra n s fe r ir , to ta l o u p a rc ia lm en te , a so c ie d a de , o s se u s a tiv o s , a p a rtic ip a çã o societária,

d ire ta o u in d ire ta , in c lu s ive o con tro le a c io n á rio , a tra n s fo rm a r, a fu n d ir , a c in d ir , a

in co rp o ra r, a e x tin g u ir , a d is so lve r o u a de sa tiv a r, p a rc ia l o u to ta lm en te , se u s

em p re end im en to s e sub s id iá r ia s , a a lie n a r o u a tra n s fe r ir o s d ire ito s q ue lh e a sse gu rem ,

d ire tam en te o u a tra vé s de con tro la d a s , a p re p onde râ n c ia n a s de lib e ra çõ e s so c ia is e o

pode r d e e le g e r a m a io r ia d o s adm in is tra d o re s d a so c ie d ade , a ss im com o a a lie n a r o u a

transferir a s pa rtic ip a çõ e s m in o ritá r ia s d ire ta s e in d ire ta s n o cap ita l s o c ia l d a C E LG

G e ra ção e T ra n sm is sã o S /A - C E LG -G T , M E TRO BU S T ra n spo rte C o le tiv o S /A ,

In d ú s tr ia Q u ím ica do E s ta d o de G o iá s S /A - IQ U EG O , A gên c ia G o ia n a de G ás

C ana liz a d o S /A - G O IA SG ÁS e G o iá s T e le com un ica çõ e s S /A - G O IA S TE LECOM .

P a rá g ra fo ú n ico . F ica 0 P ode r E xe cu tiv o a u to r iz a d o a a lie n a r o s títu lo s



(:

E S T A D O D E G O IÁ S

re p re s e n ta t iv o s d o c a p ita l s o c ia l d e e n t id a d e s d a s q u a is o E s ta d o s e ja a c io n is ta o u

s ó c io m a jo r itá r io p o r e x ig ê n c ia c o n s t itu c io n a l o u le g a l, q u e e x c e d e re m a o m ín im o

n e c e s s á r io à m a n u te n ç ã o d o c o n tro le s o b re a s d e lib e ra ç õ e s s o c ia is e d o p o d e r d e

e le g e r a m a io r ia d e s e u s a d m in is t ra d o re s .

' . .
. , '

" , , : : ' '. , ' í " . . . . . , . '

A r t . 2 º O s r~ ~ u rs o ~ ) f in à ~ é ê iró s re s u lta n te s d a ~ o p e ra ç õ e s a u to r iz a d a s n o

a r t . 1 º d e s ta L e i s e rã o d e s t !n a c fQ s à f in a lid a d e d e q u e tra ta o a r t . 2 º , ~ 1 º , in c is o I , d a L e i
" . " ,

C om p le m e n ta r n º 1 5 9 , d e 1 9 d e m a io d e 2 0 1 7 .

: . . l . "

P a rá g ra fo ú n ic o ~ F ic a o P o d e r E x e c u t iv o a u to r iz a d o a a b r ir c ré d ito s

e s p e c ia is a té o s v a lo re s d o s re c u rs o s o b t id o s c o m a s o p e ra ç õ e s a u to r iz a d a s n o a r t . 1 º

d e s ta L e i, b e m c om o a c a n c e la r c ré d ito s e d e s p e s a s d e v id o à d e s e s ta t iz a ç ã o .

A r t . 3 º E s ta L e i e n tra e m v ig o r n a d a ta d e s u a p u b lic a ç ã o .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE G O IÁ S , e m G o iâ n ia , d e

d e .2 0 1 9 , 1 3 1 º d a R e p ú b lic a .

SECC/ EMG-201900004096106

2
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P R O C E S S O N ° :2 0 1 9 0 0 7 5 1 7

IN T E R E S S A D O : G O V E R N A D O R IA D O E S T A D O D E G O IÁ S

A S S U N T O : A u to r iz a o P o d e r E x e c u t iv o d o E s ta d o d e G o iá s a p r o m o v e r m e d id a s d e

d e s e s ta t i z a ç ã o d a C E L G g e r a ç ã o e t r a n sm is s ã o S /A - C E L G -G T , M E T R O B U S

tr a n s p o r te c o le t iv o S /A , in d ú s t r i a q u ím ic a d o E s ta d o d e G o iá s S /A - IQ U E G O , A g ê n c ia

G o ia n a d e G á s c a n a l iz a d o S /A - G O IÁ S G Á S e G o iá s T e le c o m u n ic a ç õ e s S /A -

G O IA S T E L E C O M e d á o u t r a s p r o v id ê n c ia s .

EMENDA EM PLENÁRIO

T ra ta m o s a u to s s o b r e o p r o je to d e le i d e a u to r ia d a G o v e r n a d o r ia d o E s ta d o ,

a u to r iz a o P o d e r E x e c u t iv o d o E s ta d o d e G o iá s a p r o m o v e r m e d id a s d e d e s e s ta t i z a ç ã o d a

C E L G G e r a ç ã o e T r a n sm is s ã o S /A - C E L G -G T , M E T R Ú B U S T ra n s p o r te C o le t iv o S /A ,

I n d ú s t r i a Q u ím ic a d o E s ta d o d e G o iá s S /A - IQ U E G O , A g ê n c ia G o ia n a d e G á s

C a n a l iz a d o S /A - G O IA S G Á S e G o iá s T e le c o m u n ic a ç õ e s S /A - G O IA S T E L E C O M e d á

o u t r a s p r o v id ê n c ia s .

E m tr a m i ta ç ã o n a C o m is s ã o M is ta o p r o je to o b te v e r e la tó r io f a v o r á v e l d o r e la to r

D e p u ta d o Á lv a r o G u im a r ã e s .

EMENDAS ADITIVAS:

A r t . 1° F ic a m a c r e s c id o s , o n d e c o u b e r , o s s e g u in te s a r t ig o s , c o n te n d o a s e g u in te r e d a ç ã o :

"A r t . . . . . E m c o n s e q u ê n c ia d o d is p o s to n o a r t . 1 ° , d e s ta L e i , o s a tu a i s e m p r e g o s p ú b l ic o s ,

c o n s ta n te s d o Q u a d ro P ro v is ó r io e m E x t in ç ã o d a A d m in is t r a ç ã o E s ta d u a l , f i c a m

tr a n s f o rm a d o s em c a r g o s p ú b l ic o s .

9 1 0 O s s e r v id o r e s p ú b l ic o s d e q u e t r a ta e s ta L e i s e r ã o e n q u a d r a d o s

a u to m a t ic a m e n te n o r e g im e e s ta tu tá r io , p e rm a n e c e n d o n o s n ív e i s e r e f e r ê n c ia s s a la r ia i s

e m q u e s e e n c o n t r a r e m n a d a ta d e s u a p u b l ic a ç ã o .

S 2 ° O te m p o d e s e r v iç o p r e s ta d o p e lo s e m p r e g a d o s à A dm in is t r a ç ã o P ú b l ic a E s ta d u a l ,

c u jo s e m p r e g o s f o r a m tr a n s f o rm a d o s em c a r g o s p ú b l ic o s , p o r e s ta L e i s e r á c o n ta d o

c o m o te m p o d e s e r v iç o p ú b l ic o p a r a to d o s o s e f e i to s le g a i s .

A r t . . . . . F ic a a u to r iz a d a a t r a n s f e r ê n c ia d e em p r e g a d o s d a C E L G G e r a ç ã o e T r a n sm is s ã o

SIA - C E L G -G T , M E T R O B U S T ra n s p o r te C o le t iv o SIA , I n d ú s t r i a Q u ím ic a d o E s ta d o d e

G o iá s SIA - IQ U E G O , A g ê n c ia G o ia n a d e G á s C a n a l iz a d o SIA - G O IA S G Á S e G o iá s

T e le c o m u n ic a ç õ e s SIA - G O IA S T E L E C O M , em c a s o d e e x t in ç ã o , p r iv a t i z a ç ã o , r e d u ç ã o

d e q u a d r o o u in s u f ic iê n c ia f in a n c e i r a , p o r s o l ic i t a ç ã o d e q u a lq u e r ó r g ã o d a a d m in is t r a ç ã o

p ú b l ic a d i r e ta , in d i r e ta o u a u tá r q u ic a , m a n t id o o r e g im e ju r íd ic o ."
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JU ST IF ICAT IV A :

A ssim , as em endas ob je tivam que os funcionário s das em presas que fo rem

desesta tizadas se jam aproveitados no quadro p rov isó rio em ex tinção da A dm in istração

E stadual, bem com o a conversão do reg im e ju ríd ico destes funcionário s de cele tis ta para

esta tu tário .

C aso sem elhan te acon teceu em questão a an istia da C aixa E conôm ica do E stado

de G oiás, CA IXEGO e dos serv ido res m un ic ipa is da ex tin ta COM DAT A . O trecho

abaixo destaca a tese do advogado M arcos C ésar G onçalves, no caso de ap roveitam en to

dos funcionário s da COM DAT A :

"T ra ta-se de p rov im en to derivado , em razão de já estarem

em um a en tidade do m un ic íp io , m esm o que na cond ição

de cele tis tas púb licos, e não de prov im en to o rig inário , que

deve ser m esm o só por m eio de concurso", esc larece .

M arcos C ésar destaca que a C onstitu ição Federa l im põe o

reg im e ju ríd ico ún ico , que deve ser exclusivam en te o

esta tu tário . "C om o os em pregados púb licos da C om data ,

que ing ressaram por concurso fo ram aproveitados no

m un ic íp io , ob riga to riam en te , deveriam ser convertidos em

esta tu tário s, para respeita r a C onstitu ição", assevera .

(ROTA JUR ÍD ICA : L ei de G oiân ia que converteu

cele tis tas em esta tu tário s é declarada constituc ional,

26 /08 /17 )

Isto posto , é o vo to em separado , para o qual peço destaque .

de de 2019 .
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00 ESTADO DE CO IÁS

A CASA É SUA

P rocesso nO : 2019007517

O rigem : GOVERNADOR IA DO ESTADO DE GO IÁS

Au to r: G O VERNADOR DO ESTADO DE GO IÁS

T ipo : PRO JETO

Sub tipo : LE I O RD INÁR IA

A ssun to : AU TOR IZA O PODER EXECUT IVO DO ESTADO DE GO IÁS A

PROMOVER M ED IDAS DE DESESTAT IZAÇÃO DA CELG GERAÇÃO E

TRANSM ISSÃO S /A - C ELG -G T , M ETROBUS TRANSPORTE CO LET IVO S /A ,

IN DÚSTR IA QU íM IC A DO ESTADO DE GO IÁS S /A - IQ UEGO AGÊNC IA GO IANA

DE GÁS CANAL IZADO S /A - GO IASGÁS E GO IÁS TELECOMUN ICAÇÕES S /A -

GO IASTELECOM E DÁ OUTRAS PROV IDÊNC IAS .

EM ENDA EM PLENÁR IO

EM ENDA SUPRESS IVA : P rocesso nO :2019007517

Sup rim a -se o p rocesso nO :2019007517

JUST IF IC AT IVA

A em enda ap resen tada na C om issão M is ta é- de fundam en ta l im po rtânc ia

v is to que sou to ta lm en te con tra ria ao p ro je to um a vez que são se to res im po rtan tes

do E s tado pa ra cede r pa ra o p rivado .

N o que tange o ped ido de au to rização pa ra p riva tiza r C ELG G T , vem de

encon tro do d iscu rso do a tua l gove rnado r e de seu líde r nes ta casa , um a vez que os

m esm os buscam es ta tiza r os se rv iços de fo rnec im en to de ene rg ia , p res tado pe la
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empresa ENEL-GO . Neste ano, a questão do péssimo serviço de fornecime e 't
?if.f:.1 (j\sv

energ ia , fo i o único ponto de unidade entre oposição e base, devido a problemátl A L~

no fornecimento de energ ia após a privatização da CELG - GO

De acordo com notic iários, após a privatização da CELG D a tarifa aumentou

mais de 100% em um período em que a inflação não chega a 30% e o número de

interrupções de fornecimento de energ ia aumentou. É um absurdo que, após a

privatização da CELG D istribu ição, se cogite a privatização de uma empresa que era

a coirmã da CELG D. O Estado está ficando à mercê de todos.

Ressalto também a preocupação com a privatização da Metrobus Transporte

Coletivo S /A , visto que hoje, o e ixo anhanguera, como é conhecido, é um dos mais
, .

lucrativos do Brasil. Com a vantagem de ser uma linha qu~ atravessa a cidade de

Goiânia de leste a oeste, ligando a cidade de Goianira , Trindade e Senador Canedo,

em sua grande parte do percurso em canaleta exclusiva de circu lação, o que gera

baixo custo na área de engenharia de trá fico e manutenção da frota .

Saliento a respeito da Iquego ao qual o Estado tem dom ínio de indústria

quím ica e pesquisa de medicação, é uma empresa estru turada, que presta

re levantes serviços à sociedade. É uma institu ição lucrativa, que desempenha um

papel socia l fundamenta l.

D iante da argumentação acima, me posic iono contra ao viés privatizante do

governo, que volta neste momento com toda a força. Reafirmo m inha preocupação

com os resultados dessas privatizações, que a exemplo da privatização da CELG -

GO , poderá novamente penalizar toda população do Estado de Goiás, em

particu lar as pessoas que necessitam do transporte co le tivo como meio de

locomoção.

Pelo motivo exposto acima, é que apresento a presente emenda para que se

suprima-se o dispositivo mencionado acima.

Sala das Sessões aos de de 2019.
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